INDICAÇÃO N.º     1288    
, DE 2003.

                          Considerando-se que a Creche Recanto de Educação Infantil Santa Rita de Cássia, do município de Taguaí tem sob sua responsabilidade o atendimento a 142 crianças, filhos de trabalhadores do comércio, da indústria e, na sua grande maioria, filhos de bóias-frias, cujo atendimento beneficia cerca de 120 famílias do município; 

                          Considerando-se que a Creche Recanto de Educação Infantil Santa Rita de Cássia, do município de Taguaí, foi declarada de Utilidade Pública Federal, pelo Decreto de 18 de outubro de 1995 e que por ter tido aprovado o relatório e o demonstrativo de receita e despesa referente ao ano de 2002,  faz jus a manutenção do título de Utilidade Pública Federal;

                           Considerando-se que para a referida Creche poder funcionar, é necessário que se inicie o quanto antes as obras de troca do telhado de seu prédio, que se encontra em péssimas condições;

                                     Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias junto aos órgãos estaduais, para a liberação de recursos a fundo perdido, mediante convênio com a Prefeitura Municipal de Taguaí, para a realização das obras de troca do telhado, das instalações da Creche Recanto de Educação Infantil Santa Rita de Cássia, naquele município.
Sala das Sessões,  em

Deputado ROMEU TUMA
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